
EDITAL Nº 1 -FACFAN/UFMS, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026
FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS, ALIMENTOS E NUTRIÇÃO

COMISSÃO ESPECIAL
CURSO DE NUTRIÇÃO

ABERTURA DE SELEÇÃO DE CANDIDATOS A PROFESSOR SUBSTITUTO
A  COMISSÃO  ESPECIAL  DO  CURSO  DE  NUTRIÇÃO  DA  FACULDADE  DE  CIÊNCIAS  FARMACÊUTICAS,
ALIMENTOS  E  NUTRIÇÃO  -  FACFAN,  ins%tuída  pela  Portaria  Nº  18-GAB/FACFAN/UFMS,  DE  19  DE
FEVEREIRO DE 2026, da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e
de acordo com o disposto no Edital PROGEP/UFMS N 03, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026, nas Leis Federais
nº 8.745/1993, nº 9.849/1999, nº 12.425/2011 e nº 12.772/2012; nos Decretos Federais nº 7.485/2011 e
nº 8.259/2014; nas Resoluções do Conselho Diretor nº 389, de 5 de maio de 2023 e nº 583 de 30 de junho
de 2025; torna público o Edital  para seleção de candidatos a Professor Subs%tuto, para o 1º semestre
le%vo do ano de 2026, conforme disposições abaixo:

1.QUADRO DE VAGAS

2. DA REMUNERAÇÃO:

A remuneração total considera a soma do Vencimento Básico e da Retribuição por Titulação para cada
jornada de trabalho.

2.1. Os valores vigentes para o Auxílio-Alimentação são de R$ 587,50 (quinhentos e oitenta e sete reais e
cinquenta centavos) para os cargos com jornada de 20 horas semanais e R$ 1.175,00 (mil cento e setenta e
cinco reais) para os cargos com jornada de 40 horas semanais.

2.2. No caso de acúmulo lícito de cargos, o professor a ser contratado deverá optar por receber o auxílio
alimentação em um dos vínculos

2.3. Caso o professor a ser contratado possua %tulação diferente da exigida neste edital, a retribuição por
%tulação seguirá as seguintes condições:

a) Caso o contratado possua %tulação superior à exigida no edital, sua retribuição será limitada à %tulação
exigida no edital;
b) Caso o contratado possua %tulação inferior à exigida no edital, sua retribuição será definida de acordo
com sua própria %tulação.

Unidade Códico Curso ou Área/subárea Nº de Vagas Regime de Trabalho Turno das atividades docentes Titulação

FACFAN 1067 Nutrição 1 40 Manhã e tarde Doutor

CH Vencimento
Retribuição de Títulação Total
Doutor Doutor

40H 4.326,60 3.731,69 8.058,29



3. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A INSCRIÇÃO:

3.1.  A  inscrição  é  gratuita  e  deverá  ser  efetuada  no endereço  www.concursos.ufms.br  e  no  período
estabelecido no item 3 do Edital Progep/UFMS N 03, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026.

a. Documento Oficial de Iden%dade ou, no caso de estrangeiro, o Registro Nacional de Estrangeiro (RNE);
b. Comprovante de Cadastro de Pessoa Física (CPF) da Receita Federal;
c. Cópia do Diploma de Graduação;

d) Para candidatos com a %tulação de Doutorado:
- cópia do diploma de graduação em Nutrição; e
- cópia do Diploma de Doutor ou Cer%ficado de Conclusão ou Ata de Defesa de Cursos implantados em
Área de Avaliação / Área Básica: Ciências da Saúde, interdisciplinar e/ou áreas afins.

3.2. O candidato será dispensado de apresentar o documento constante da letra “b”, do subitem 3.1, se na
Carteira de Iden%dade constar o número do CPF de forma legível.
3.3. É vedada a inscrição condicional, extemporânea, via postal ou via fax.
3.4.  Não  serão  aceitos  pedidos  de  inscrição  incompletos,  nem  em  caráter  condicional,  quanto  à
documentação, sob pena de exclusão do candidato.
3.5.  O candidato poderá realizar apenas uma única inscrição neste processo sele%vo,  dentre  as  vagas
previstas no Edital PROGEP/UFMS N 03, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026. Em caso de múl%plas inscrições,
inclusive para vagas de unidades dis%ntas, será considerada válida a úl%ma inscrição efetuada, sendo as
demais indeferidas.
3.6.  As  inscrições  para  as  vagas  previstas  neste  Edital  estarão  abertas  a  todos  os  interessados,
independentemente da %tulação exigida para a vaga, podendo par%cipar do processo sele%vo candidatos
Especialistas, Mestres ou Doutores.
3.7. No ato da inscrição, o candidato deverá anexar, quando for o caso, a documentação comprobatória
referente às polí%cas de ações afirma%vas, conforme orientações deste Edital, incluindo:
I — foto e vídeo de autodeclaração para candidatos inscritos nas vagas des%nadas a pessoas pretas ou
pardas;
II — laudo médico para candidatos que concorrem às vagas des%nadas a pessoas com deficiência;
III — documentação comprobatória para candidatos que se autodeclarem indígenas ou quilombolas.

4. DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO COMO PROFESSOR SUBSTITUTO:

4.1. NÃO PODERÃO SER CONTRATADOS:

a) servidores ocupantes de cargo efe%vo, integrante da carreira de magistério de que trata a Lei nº 7.596,
de 10 de abril de 1987;
b) candidato que já detenha cargo, emprego ou função em regime de dedicação exclusiva;
c)  candidato  que  não  possua  disponibilidade  nos  horários  definidos  pela  Unidade  para  prestação  do
serviço;

d) candidato que tenha sido contratado nos termos da Lei nº 8.745/1993, com as alterações da Lei nº
9.849/1999, e que não tenha decorrido vinte e quatro meses do encerramento do úl%mo contrato;
e) candidato que já detenha dois vínculos com o serviço público, independente da carga horária;
f) candidato que foi demi%do do serviço público, em decorrência de processo administra%vo disciplinar,
nos úl%mos 8 (oito) anos, nos termos do art. 1º, inciso I, alínea "o", da Lei Complementar nº 64, de 1990,
cumulado com o art. 5º, inciso II, da Lei nº 8.112, de 1990"; e
g) candidato que tenha créditos não quitados no setor público federal.

5. INCLUSÃO DOS COMPROVANTES DA PROVA DE TÍTULOS:

5.1.  A  inclusão  dos  comprovantes  para  a  Prova  de  Títulos  deve  ser  feita  diretamente  u%lizando  a
plataforma, na área do candidato.



5.2. Após a conclusão da inscrição, o candidato deve selecionar o ícone (T) para iniciar a inclusão dos
comprovantes, individualmente, conforme listado no Anexo I deste Edital.
5.3. É obrigatório que o candidato emita seu curriculum pela plataforma LaAes e que inclua na plataforma
do processo de seleção na área da prova de Btulos.
5.3.1.A ausência do currículo emi%do pela plataforma LaAes implicará a atribuição da nota 0,00 (zero) à
toda Prova de Título do candidato.
5.4. O candidato deve incluir seu maior Btulo de pós-graduação (mestrado ou doutorado) e em caso de ter
ob%do cursos de pós-doutorado todos podem ser adicionados.
5.5. Já os demais itens devem ser adicionados observando o prazo dos úl%mos cinco anos.
5.6. Após a inclusão de todos os comprovantes o candidato deve solicitar a geração do curriculum que será
u%lizado pela comissão para avaliação da Prova de Títulos.

6. TIPOS E HORÁRIOS DAS PROVAS:

6.1. O processo sele%vo será realizado por meio de prova escrita obje%va, prova didá%ca e de Btulos.
6.2. O sorteio do tema da prova didá%ca dar-se-á no dia 09 de março de 2026, às 10h, nas dependências
do Prédio FACFAN, na sala de aula 55 (2º andar) - Bloco 19/Setor 1.

6.3. O sorteio do tema da Prova Didá%ca deverá ser realizado na presença de todos os candidatos inscritos,
sendo considerado eliminado o candidato ausente.

6.4. A prova escrita será realizada no dia 05 de março de 2026, às 13h,  nas dependências do Prédio
FACFAN, na sala de aula 55 (2º andar) -  Bloco 19/Setor 1. A prova escrita terá duração mínima de 20
minutos e máxima de 120  minutos.

6.5. A prova didá%ca será realizada no dia 10 de março  de 2026, às 13h, nas dependências do Prédio
FACFAN, na sala de aula 55 (2º andar) - Bloco 19/Setor 1.  A prova didá%ca terá duração mínima de 40
minutos e máxima de 50 minutos.

6.6. A apreciação de Btulos será realizada pela Comissão especial, no dia  11 de março de 2026, às 13h,
nas dependências do Prédio FACFAN, na sala de aula 55 (2º andar) - Bloco 19/Setor 1.
6.7. O Quadro de Notas emi%do pela Comissão Especial será divulgado, após o término dos trabalhos da
seleção no dia  11 de março de 2026 no endereço eletrônico hAps://facfan.ufms.br/graduacao/nutricao-
bacharelado/ .

7. PROGRAMA PARA AS PROVAS ESCRITA E DIDÁTICA:

PROVA ESCRITA
1. Planejamento de ações de educação alimentar e nutricional.
2. Marcos de educação alimentar e nutricional e polí%cas públicas:  histórico, definição e princípios da
educação alimentar e nutricional no contexto das polí%cas públicas brasileiras.
3. Comportamento alimentar: aspectos psicossociais do comportamento alimentar e o uso de ferramentas
didá%cas no planejamento de ações para grupos populacionais.
4. Transição epidemiológica e nutricional: impactos da transição demográfica no perfil de saúde e nutrição
da população brasileira e o papel da vigilância epidemiológica.
5. Indicadores de saúde e nutrição: construção, cálculo e interpretação de indicadores epidemiológicos
aplicados ao diagnós%co de populações.
6. Epidemiologia das condições crônicas: fatores de risco e causalidade.
7. Planejamento projetos de pesquisa: classificações da pesquisa cienBfica e a estruturação de projetos
aplicados à nutrição, da revisão de literatura à metodologia.
8. Sustentabilidade e consumo de alimentos.
9. Sistemas de informação em saúde.

PROVA DIDÁTICA
1. Marcos de educação alimentar e nutricional e polí%cas públicas:  histórico, definição e princípios da
educação alimentar e nutricional no contexto das polí%cas públicas brasileiras.

2. Transição epidemiológica e nutricional: impactos da transição demográfica no perfil de saúde e nutrição



da população brasileira e o papel da vigilância epidemiológica.

3. Planejamento projetos de pesquisa: classificações da pesquisa cienBfica e a estruturação de projetos
aplicados à nutrição, da revisão de literatura à metodologia.

8. BIBLIOGRAFIA PARA AS PROVAS ESCRITA E DIDÁTICA:

Alvarenga, Marle Et Al. (Org.). Nutrição Comportamental. Barueri, SP: Manole, 2015.
Brasil.  Ministério  do  Desenvolvimento  Social  e  Combate  à  Fome.  Marco  de  Referência  de  Educação
Alimentar e Nutricional para as Polí%cas Públicas. - Brasília, DF: MDS; Secretaria Nacional de Segurança
Alimentar e Nutricional, 2012.

Brasil.  Ministério  da Saúde.  Secretaria  de Atenção à  Saúde.  Departamento  de Regulação,  Avaliação e
Controle. Sistemas de Informação da Atenção à Saúde: Contextos Históricos, Avanços e Perspec%vas no
SUS/Organização Pan-Americana da Saúde – Brasília, 2015. 166p.
Brasil.  Ministério  da  Saúde.  Secretaria  de  Atenção  Primária  à  Saúde.  Departamento  de Promoção da
Saúde. Matriz para Organização dos Cuidados em Alimentação e Nutrição na Atenção Primária à Saúde
[recurso eletrônico]  /  Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção Primária à Saúde, Departamento de
Promoção da Saúde. – Brasília : Ministério da Saúde, 2022. 91 p. 
Brasil.  Ministério  da  Saúde.  Secretaria  de Vigilância  em Saúde e  Ambiente.  Departamento  de Análise
Epidemiológica e Vigilância de Doenças Não Transmissíveis. Vigitel Brasil 2006-2023 : vigilância de fatores
de  risco  e  proteção  para  doenças  crônicas  por  inquérito  telefônico  :  es%ma%vas  sobre  frequência  e
distribuição sociodemográfica do estado nutricional  e  consumo alimentar  nas  capitais dos 26  estados
brasileiros e no Distrito Federal entre 2006 e 2023 :  estado nutricional  e consumo alimentar [recurso
eletrônico] / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente, Departamento de Análise
Epidemiológica e Vigilância de Doenças não Transmissíveis. – Brasília : Ministério da Saúde, 2024. 80 p. 
Brasil.  Ministério da Saúde.  Secretaria  de Atenção à  Saúde.  Departamento de Atenção Básica.  Polí%ca
Nacional de Alimentação e Nutrição / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento
de Atenção Básica.Básica. – 1. ed., 1. reimpr. – Brasília : Ministério da Saúde, 2013. 84 p. 

Galisa, Mônica San%ago et al. Educação Alimentar e Nutricional: da Teoria à Prá%ca. São Paulo, Sp: Roca,
2015.

Kac, Gilberto; Sichieri, Rosely; Gigante, Denise Petrucci. Epidemiologia Nutricional. Rio de Janeiro, Rj: Ed.
Fiocruz, São Paulo: Atheneu, 2009. 579 P.

Linden, Sônia. Educação Alimentar e Nutricional: Algumas Ferramentas de Ensino. 2. Ed. Rev. São Paulo,
Sp: Varela, 2011.

Marconi, Marina de Andrade. Fundamentos de Metodologia CienBfica. 8. Rio de Janeiro Atlas 2017.
Marconi,  Marina  de  Andrade;  Lakatos,  Eva  Maria.  Metodologia  do  Trabalho  CienBfico:  Projetos  de
Pesquisa, Pesquisa Bibliográfica, Teses de Doutorado, Dissertações de Mestrado, Trabalhos de Conclusão
de Curso. 8. Ed. São Paulo, Sp: Atlas, 2017. Xiv, 239 P.

Medronho, Roberto de Andrade (Ed.). Epidemiologia. 2. Ed. São Paulo, Sp: Atheneu, 2015. 685 P.
Philippi, Sonia Tucunduva. Recomendações Nutricionais nos Estágios de Vida e nas Doenças Crônicas Não
Transmissíveis. São Paulo Manole 2017.
Rouquayrol, Maria Zélia. Epidemiologia & Saúde. 7. Ed. Rio de Janeiro, Rj: Medbook, 2013. Xv, 709 P.

9. INFORMAÇÕES GERAIS:

9.1.  Ao  candidato  cabe recurso  quanto ao resultado preliminar  das  inscrições,  ao  resultado da prova
obje%va e ao resultado preliminar das provas, se apresentado conforme prazo es%pulado pelo item 3,
Cronograma do Edital PROGEP/UFMS Nº 03, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026. A interposição de recurso para
cada  uma  das  etapas  deverá  ser  realizada  na  área  do  candidato,  no  endereço  eletrônico
www.concursos.ufms.br, somente no período recursal.
9.2. Para contratação e recebimento do vencimento ou da retribuição por %tulação, somente serão aceitos
como comprovação do Btulo, os seguintes documentos:
a) Diploma, Cer%ficado de Conclusão ou ata de defesa do doutorado; para candidatos com a %tulação de
Doutorado;
b) Diploma, Cer%ficado de Conclusão ou ata de defesa do mestrado; para candidatos com a %tulação de
Mestrado; ou



c) Cer%ficado ou declaração de conclusão do curso com Histórico Escolar, para candidatos com a %tulação
de Especialista.
10.3. Somente poderão ser contratados os candidatos classificados que apresentarem comprovação do
Btulo conforme item 14.3 do Edital PROGEP/UFMS Nº 03, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026.
9.4. A contratação do candidato classificado está condicionada à existência de decorrência de vaga que
originou o presente edital.
9.5. A vigência do contrato terá início a par%r da data de assinatura por todas as partes, data em que o
Professor Subs%tuto deverá iniciar suas a%vidades e a duração prevista do contrato será até 27/06/2026,
podendo ser rescindido ou prorrogado dependendo da decorrência de cada vaga e da real necessidade da
Unidade, desde que seja autorizada pela Administração Central.
9.6. O Processo Sele%vo terá validade de doze meses.
9.7. Os casos não previstos no presente edital serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
(Progep).
9.8  Dúvidas  poderão  ser  encaminhadas  para  o  e-mail:   antunay.mar%ns@ufms.br  ou
processo.subs%tuto@ufms.br

ANEXO I - TABELA DE PONTUAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO Nº 583 - CD/
UFMS, DE 30 DE JUNHO DE 2025 
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 Campo Grande, 24 de fevereiro de 2026.

Fernanda Zanoni Cônsolo

Presidente da Comissão Especial

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Zanoni Consolo,
Professora do Magistério Superior, em 24/02/2026, às 12:46, conforme
horário oficial de Mato Grosso do Sul, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten%cidade deste documento pode ser conferida no site hAps://sei.ufms.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 6239015 e o código CRC A94720D8.

FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS, ALIMENTOS E NUTRIÇÃO
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária

Fone: 

CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.003607/2026-26 SEI nº 6239015


